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Diário do Executivo 
G O V E R N O DO E S T A D O 

LEI N. 2.321, DE 2» P E O U T U B R O D E 1953 

D aclara de utilidade pública a "Casa dos 

Velhos", com sede em Tupã. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R IX) 

ESTADO D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i , 

Faççi saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Artigo 1.0 — E ' declarada de ut i l idade pública a 
"Casa dos Velhos ', com sede em Tupã. 

Artigo 2.o — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de 
tua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 
de outubro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 

Publicada na Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de E s t a -
io dos Negócios do Governo, aos 21 de outubro de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dirstor Ge ra l , Subst i tuto . 

LEI X 2.322, D E 20 DE OUTUBRO D E 1953 

Dec lara de utilidade pública a "Associa* 
çâo da Boa Vontade" com sede em Jundiai. 

LUCAS N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O DE S A O PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por le i . 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreto, e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Artigo 1.0 — E ' declarada de ut i l idade pública a " A s 
sociação da Boa Vontade " , com sede em J u n d i a i . 

Artigo 2.o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 20 
de outubro de 1953. 

LUCAS N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 

Publicada na Diretor ia G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 21 de outubro d e 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Gera l . Subst i tuto. 

L E I N 3.32S, O E 20 D E O U T U B R O D E 1953 

Declara de uti l idade pública a Federação 
dos Círculos Operários do Kstado de São Pau lo , 
com sede na Cap i ta l . 

^ U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe sã» conferidas por lei , 

Faço saber que a Assemoléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Artigo l.o — E ' Uc larada de uti l idade pública a " F e 
deração des Círculos Operários do Estado de São P a u l o " 
com sede na Cap i ta l . 

Ar i igo 2.o — Esta iei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do -Governo do Estado de São Paulo , aos 20 
Ac outubro d» 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Anton i j Carlos de Salles F i lho 

Publicada na Dire tor ia Ge ra l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 21 dc outubre de 1953 

Carlos de Albuquerque Se i f far th 
Dir:-tor Gera l , Substituto. 

LEI N. 2.324. D E 20 D E OUTUBRO D E 1953 

Dispõe sobre doação de um terreno do E s 
tado à M i t r a Diocesana de Santos 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei , 

Paço saber que a Assembléia Legis lat iva decreta e eu 
promulgo a seguinte lei, . 

Artigo l . o — F i ca a Fazenda do Estado autor i zada 
a doar à M i t r a Diocesana de Santos u m imóvel s i tuado 
no perímetro urbano daquela localidade, com a área de 
254,93 m2 (duzentos e cinquenta e quatro metros quadra 
dos e noventa e três decímetros quadrados), confrontando 
ao Norte, Su l e Leste com terrenos do Estado e a Oeste 
com a construção da Catedra l existente, sendo as suas 
divisas as seguintes: 

"Começam no f ina i da construção da Catedra l , do 
lade da rua Amador Bueno; desse ponto seguem as d i v i 
sas no prolongamento do último a l inhamento da cons
trução existente, numa extensão de 13,43 m (treze metros 
e quarenta- e três centímetros); dêsse ponto seguem as 
divisas ii direita, em ângulo reto, numa estr-nsão de 17,50 
m (dezessete metros e cinquenta centímetros); dêsse pon 
to seguem, ainda ã direita, em ângulo reto, n u m a ex
tensão de 2,25 m (dois metros e vinte e c inco centíme

t ros ) ; dêsse ponto seguem as div isas à esquerda, em ân
gulo reto, n u m a extensão de 7,80 m (sete metros e o i 
t en ta centímetros); dêsse ponto seguem as div isas à d i 
re i ta , em ângulo reto, n u m a extensão de 8,23 m (oito me 
tros e v inte c três centímetros) até encontrar os fundos 
d a construção d a Ca t ed ra l , do lado dire i to de quem o lha 
d a frente p a r a os fundos; dêsse ponto seguem as div isas 
a d i re i ta , por u m a l i n h a s inuosa acompanhando os f u n 
dos d a construção d a C a t e d r a l até o ponto de p a r t i d a " . 

A r t i go 2.0 — A despesa com a execução da presente 
l e i correrá por conta d a donatária. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 
de outubro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
. • . Antonio Car los de Salles Filho 

Theodoro Q u a r t i m Barbosa 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s 

tado dos Negócios do Governo, aos 21 de outubro de 1953. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l , Subst . 

A r t i g o 2.o — Es to je i entrará e m vigor n a data de' 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São P a u l o , aos 20 
de outubro de 1953. = • - ^. * 

LUCAS N O G U E I R A G A R C E Z : -
Theodoro Quartim Barbosa. 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E-stado 
dos Negócios do Governo , aos 21 de outubro de 1953. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — D i r e 
tor G e r a l , Subst 

LEI N. 2.325, DE 20 D E O U T U B R O D E 195S 

Dispõe sobre alteração do item 119 do ar
tigo l.o, da Lei n . 1.506, de 28 de dezem
bro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i , 

Ar t i go l .o — O n . 119 do art igo l .o da L e i n . 1.506, 
de 28 de dezembro de 1951, passa a ter a seguinte r eda 
ção: 

"119 — de M a c a t u b a : •»••;„> 
C a i x a Esco lar do G r u p o '••¥' -~ 
Esco la r , C r $ 5.000,00". 

A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 
de outubro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Quartim Barbosa 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 21 de outubro do 1953 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire tor G n r a l , Subst — 

LEI Jí. Í.32S, D E 20 D E O U T U B R O D E 1953 

Dispõe sobre prorrogação de vigência d» 
Lei n. 1.989, de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

A r t i g o l .o — F i c a prorrogada até 31 de dezembro de 
1953 a vigência da L e i n . 1.989, de 19 de dezembro de 1952. 

A r t i g o 2.o — E s t a lei entrará em v igor na da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 
de outubro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Thesdoro Quartim Barbosa 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 21 de outubro de 1953. 

Carlos dc Albuquerque Seiffarth — Dire
tor G e r a l , Subst 

LEI N. 2.326, DE 20 D E OUTUBRO D E 1953 J 
A l t e ra a redação do i t em 1582 do art igo t 

l.o, da L e i n . 955, de 27 dc jane iro dc 1951. ' 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , -usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreto e eu 
pr - inu lgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — O i t em n . i 582 do art igo l.o da L e i 
n . 955, de 27 de jane i ro de 1951. passa a ter a seguinte 
redação: 

"1 .582 — Ao Prefeito M u n i c i p a l de F e r - \ 
nandópolis, para auxíiio à cons
trução d a praça de esportes .. C r$ 20.000,00". 

A r t i go 2.o — S i t a le i entrará em vigor n a data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 20 
de outubro de 1953. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t i m Barbosa 

Pub l i cada níi D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
d is Negócios elp Governo, aos 21 dc outubro de 1953. 

C a r i o * dc Albuquerque Se i f f a r th — D i r e -
l w Gera l , Subst . 

LEI N. 2.327, DE 20 D E OUTUBRO DE 1953 

A l t e r a redação de auxílios constante da 
L e i n . 2.122, de 27 de dezembro de 1952. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva deéreto e eu 
uiiuigo a seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — O inc iso I V do n . 8 dc art igo l.o da L e i 
c. 2.122. de 27 de dezembro de 1952, passa a ter a se
guinte redação: 

" I V — a l Corporação Mus i ca i L i r a A n - -

gatubense . C r $ 5.000,00". 

b> G u a r a n i Futebo l Clube'. T V . " C r * 6.000,00". 

LEI N . 2329, O E 20 DE O U T U B R O D E 1953 

Dispõe sobre concessão de pensão. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Ar t i go l .o — Fica concedida ao sr. Victor Nóbrega, 
cx -Amanuense da ant i ga Esco la Agrícola Prática "Luiz 
de Que i r o z " , da Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , uma pensão 
mensa l e intransferível de C i $ 1.300,00 (mil e trezentof 
cruze i ros ) . 

Parágrafo único — O Denefício concedido pela pre
sente l e i será automat icamente suspenso se o beneficiáric 
vier a possuir bens ou meios de subsistência. 

Ar t i go 2.o — A despesa com a execução da presenb? 
k i correrá por conta da verba própria do orçamento. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2o 
de outubro de 1953. 

i.UCAô N O G U E I R A G A R C E Z 
Renato Costa Lima 
Theodoro Quartim Barbosa 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 21 de outubro de 1953. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N 2330, D E 20 D E O U T U B R O D E 1953 

Dispõe sobre aquisição, por doação, d » 
imóvel s i tuado no município de Jabo t i caba l . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a a f a z e n d a do Estado autor i zada e 
adqu i r i r do Patrimônio de São José e d a C r u z , por d o a 
ção, o imóvel abaixo caracter izado, local izado no períme
tro urbano do d is t r i to de Taiaçu, município e comarca de 
Jabot i caba l , p a r a nele se constru i r prédio pa ra o G r u p o 
Escolar local , a saber: 

" U m terreno de f o rma regular , com a área 
de 7744 m 2 . (sete m i l , setecentos e quaren ta e 
quatro metros quadrados) , const i tu indo o quar t e i 
rão formado pelas avenidas 13 de M a i o e T a b a -
rana e pelas ruas R u y Barbosa e B o a Esperança, 
med indo 88 m . (oi tenta e oito metros) e m toda." 
as f a c e s " . , 

Ar t i go 2.o — A despesa c o m a execução d a presente 
le i correrá por conta da verba n . 40 — 8.07.4, do orça
mento . 

Imprens? Oficia! 

ao jErstaLdo de JSTaio 


